
% sobre o PV % sobre o CD
Administração Central Variável - f (CD) 4,70 6,00

Despesas Financeiras 1,17% sobre (PV - Lucro) 1,08 1,38

Seguros e Garantias Contratuais 0,25% do PV 0,25 0,32

Riscos 0,50% do PV 0,50 0,64

Subtotal 1 6,53 8,33

% sobre o PV % sobre o CD
Lucro Variável - f (CD) 7,84 10,00

Subtotal 2 7,84 10,00

% sobre o PV % sobre o CD
PIS 0,65% do PV 0,65 0,83

COFINS 3,00% do PV 3,00 3,83

ISSQN* 3,57% do PV 3,57 4,55

Subtotal 3 7,22 9,21

21,59 27,54

PV = Preço de Venda
CD = Custo Direto
SELIC (SETEMBRO/2025) = 15,00% a.a.

Despesas Indiretas

Benefícios

Tributos

Total - BDI (%)

DF = [(1+SELIC)^(1/12)-1] sobre (PV - Lucro), o que resulta em DF =  1,17% sobre 

Observação: (*) Limite máximo adotado de 5%, valor variável em função da legislação 
de cada município. O valor real do ISSQN a ser adotado nos orçamentos dos projetos 

aprovados pelo DNIT deve ser aquele proveniente das alíquotas dos municípios 
situados na área de influência das obras.

Metodologia de Cálculo de Acordo com o Manual do SICRO - Volume 1 - Item 14
Ofício-Circular nº 4706/2025 (SEI DNIT nº 21705904), de 12/07/2025

Cálculo do BDI SEM a desoneração na Mão de Obra

Descrição da Parcela
Restauração

Pequeno Porte


